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ANEXO II 
 

PROJETO SOCIAL – PLANO DE TRABALHO 
 

1- Identificação 
 
NOME DO PROJETO: 
 
ENTIDADE EXECUTORA 
Nome: 
CNPJ: 
Inscrição no CMDCA:                                           Validade da inscrição: 
Endereço:                                                                        nº:                      Comp.: 
Bairro:                                                                Cidade: Estado:                 Cep: 
Telefone: E-mail: 
Site: 
Nome do Responsável pela entidade: 
Telefones:  E-mail: 
 
2-Responsáveis pelo Projeto: 

Nome Função Telefone/e-mail 
   

   

 
3- Prazo para execução do Projeto: 
 
 
4 – Justificativa do projeto: (Indique os problemas que atingem as crianças e adolescentes (ameaças 
ou violações de direitos apontados pela ECA) que deverão ser enfrentados com a execução do 
projeto) 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
 
5- Objetivo geral (qual o impacto, mudança de contexto, que este projeto visa causar?) 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
6 – Objetivos específicos (Condições/situações que serão comtempladas devido à realização das 
ações propostas neste projeto. Os objetivos específicos devem ser claros e mensuráveis. O que vai ser 
feito para atingir o objetivo geral.) 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________ 
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7- Publico-alvo 
 
População Nº de 

atendimento
s diretos 

Nº de 
atendimentos 
indiretos 

Quantidade de 
atendimentos 
gratuitos 

Quantidade de 
atendimentos 
com gratuidade 
parcial 

Quantidade de 
atendimentos 
com pagamento 
integral 

Crianças      
Adolescentes      
 
8- Cronograma das atividades a serem desenvolvidas com as crianças ou adolescente 

Horário Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 
      
      
 
9-Quadro de ações 
 

Etapa Periodo Resultados Previstos Cumprimento de metas 
Nº Descrição Inicio Fim Descrição Quant. Descrição Período Quant. 

         
 
10- Recursos humanos (quantidade de pessoas por função e respectiva carga horária)  

Nome Formação Função Carga horária 
semanal 

Vinculo 
empregatício 

     
     
 
11- Monitoramento e avaliação dos resultados como serão acompanhados e monitorados os 
resultados das ações previstas? (indicadores que serão verificados para determinar o cumprimento 
dos objetivos específicos do projeto. Os indicadores são verificações, acontecimentos, ocorrências ou 
dados mensuráveis que comprovam que o projeto teve efeitos e causou mudanças no grupo 
beneficiário. Por exemplo: Para mostrar que houve fortalecimento comunitário, um indicador 
possível é o aumento do número de associados na Associação da comunidade. Todo indicador 
precisa ser mensurável.)  
 
12- Custo total do Projeto:       R$ _______________________ 
      Valor financiamento FIA: R$ _______________________ 

Campanha, ___de ___________ de ________. 
 

 
 

                 Assinatura______________________________ 
   Nome: _________________________________ 
   Cargo: _________________________________ 


